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MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11610.005961/2009-95

ACORDAO 1402-006.988 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 12 de junho de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SILVIO SANTOS PARTICIPACOES LTDA.

RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2009
DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstragdo, acompanhada de provas
habeis, da composicdo e existéncia do crédito que alega possuir junto a
Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela
autoridade administrativa, na forma do que dispde o artigo 170 do CTN.

Desincumbindo-se a recorrente, mediante provas robustas, do 6nus de
comprovar o direito creditério alegado e confirmadas suas alegagées pela
diligéncia realizada, cabe o provimento do recurso voluntario.

Direito creditorio que se reconhece.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso voluntédrio reconhecendo, neste estagio, o direito creditério de RS 413.338,81 que,
adicionado aos valores antes deferidos pela unidade de origem e DRJ (RS 517.789,67 + RS
540.160,52), soma RS 1.471.289,00, e homologar as compensacdes até o limite aqui reconhecido.

(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre labrudi Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno
Macédo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2009
			 
				 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
				 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de provas hábeis, da composição e existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa, na forma do que dispõe o artigo 170 do CTN.
				 Desincumbindo-se a recorrente, mediante provas robustas, do ônus de comprovar o direito creditório alegado e confirmadas suas alegações pela diligência realizada, cabe o provimento do recurso voluntário.
				 Direito creditório que se reconhece.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário reconhecendo, neste estágio, o direito creditório de R$ 413.338,81 que, adicionado aos valores antes deferidos pela unidade de origem e DRJ (R$ 517.789,67 + R$ 540.160,52), soma R$ 1.471.289,00, e homologar as compensações até o limite aqui reconhecido.
		 (assinado digitalmente)
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente e Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macêdo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Retorna o processo supra à apreciação do Colegiado depois de cumprida a diligência determinada pela Resolução nº 1402-001.449, desta Turma Ordinária, sessão de 22/07/2021 (fls. 210/215).
		 Os autos dizem respeito a pedido de restituição/declaração de compensação da contribuinte no total de R$ 1.471.289,00, formulado em “papel”, tendo sido indicado como origem IRRF sobre recebimentos de Juros sobre o Capital Próprio (JCP) 3º decêndio de 2009, conforme abaixo (fls. 3):
		 /
		 Analisando o pleito, a DRF/Osasco, mediante o PARECER SEORT/DRF/OSA nº 043/2012 (fls. 28/33) deferiu o crédito de R$ 517.789,67, fonte pagadora Banco Panamericano S/A.
		 Inconformada com o deferimento apenas parcial de seu pedido, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade perante a DRJ/RPO (fls. 36/40), tendo a 15ª Turma daquele Órgão Julgador provido parcialmente o pleito, reconhecendo adicionalmente o direito creditório de R$ 540.160,52 referente ao IRRF sobre JCP pagos pela empresa “Liderança Capitalização S.A.”.
		 Decisão assim ementada:
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
		 Período de apuração: 01/06/2009 a 30/06/2009
		 INDÉBITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA.
		 A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido.
		 Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte IRRF
		 Período de apuração: 01/06/2009 a 30/06/2009
		 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO DEIRPJ.
		 Nos pedidos de repetição de indébitos e de compensação é da contribuinte o ônus de demonstrar de forma cabal e específica seu direito creditório. A compensação de pagamento indevido de IRRF, condiciona-se à demonstração da certeza e da liquidez do direito.
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
		 Período de apuração: 01/06/2009 a 30/06/2009
		 DIREITO CREDITÓRIO. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL.
		 Comprovada a certeza e liquidez de parte do crédito de IRRF sobre juros sobre capital próprio declarado em DCOMP, suficiente para reconhecimento de parcela do direito creditório utilizado nas DCOMP em litígio, homologam-se as compensações até o limite ora reconhecido.
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte
		 Com isso, restou em discussão o montante de R$ 413.338,81 (R$ 1.471.289,00 pleiteado (-) R$ 517.789,67 reconhecido pelo DD (-) R$ 540.160,52 deferido pela decisão de 1º Grau).
		 Novamente irresignada, a contribuinte interpôs recurso voluntário (fls. 133/136), reiterando os dizeres da peça inaugural de defesa.
		 Além disso, juntou comprovante de retenção na fonte relativo a JCP pagos pela empresa BF Utilidades Ltda. (fls. 208), no qual consta o valor de R$ 459.956,87 retido em junho/2009.
		 Os autos subiram ao CARF para apreciação pelo Colegiado na sessão de 22 de julho de 2021, tendo o então Relator, Conselheiro Marco Rogério Borges, entendido ser necessária a conversão em diligência, na forma da Resolução nº 1402-001.449 (fls. 210/215), - da qual se falará adiante no voto - para melhor elucidação de aspectos fáticos que restaram inconclusivos.
		 Em atendimento à determinação do CARF, a EQAUD IRPJ/CSLL/8RFrealizou os procedimentos e apresentou o Despacho de Diligência nº 59.781/202, de 13/12/2022 (fls. 281/289).
		 Igualmente tratarei deste procedimento no voto.
		 É relatório do essencial, em apertada síntese.
	
	 
		 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
		 Já foi atestada antes a tempestividade e o preenchimento dos requisitos para admissibilidade do RV, pelo que o recebo e dele conheço.
		 Como visto, o quadro presente nos autos é o seguinte:
		 pedido de restituição/declaração de compensação - R$ 1.471.289,00 (fls. 3)
		 deferido pela unidade de origem – R$ 517.789,67
		 reconhecido pela DRJ – R$ 540.160,52 (fls. 119/130)
		 remanescente em discussão neste estágio – R$ 413.338,81
		 Com o RV da contribuinte veio o informe de rendimentos da empresa BF Utilidades Domésticas Ltda. demonstrando uma retenção de R$ 459.956,87 para o mês de junho de 2009 (fls. 208):
		 /
		 Na oportunidade do julgamento inicial em 23/07/2021, o Colegiado, acompanhando o voto do então Relator, Conselheiro Marco Rogério Borges, resolveu converter o julgamento em diligência (Resolução nº 1402-001.449- fls. 210/215), a fim de que a unidade de origem informasse “se os valores em questão nos autos foram oferecidos à tributação, nos termos da legislação de regência”, devendo acrescentar outras informações se entendidas necessárias.
		 Cumprindo o determinado, a EQAUD IRPJ/CSLL/8RF realizou os procedimentos e apresentou parcimonioso e conclusivo Despacho de Diligência nº 59.781/202, de 13/12/2022 (fls. 281/289).
		 Nesta peça procedimental cabe destacar que, além da comprovação do oferecimento à tributação dos rendimentos que deram origem ao IRRF pleiteado, a Autoridade que presidiu a diligência apontou inúmeras contradições nas informações prestadas pela recorrente à RFB acerca do tema (retenção e aproveitamento do IRRF sobre JCP).
		 Vale ver os seguintes excertos (fls. 285/288)
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 /
		 Para concluir incisivamente:
		 18. Não obstante, apesar dos ERROS relatados, considerando tudo o que consta nos autos e considerando as informações contidas nos arquivos eletrônicos da RFB, esta Equipe de Auditoria constatou que o Rendimento Tributável que originou o valor do IRRF pleiteado na Declaração de Compensação em formulário foi oferecido à tributação na DIPJ 2010, AC 2009. (destaque acrescido)
		 Pois bem, consoante o bem elaborado Despacho de Diligência, restou claro que a recorrente cometeu diversos equívocos em relação aos procedimentos citados no relatório da Autoridade Fiscal.
		 Todavia, ainda que assim tenha sido, circunscrevendo a informação àquilo que foi determinado pelo CARF, ou seja, a confirmação do oferecimento à tributação dos rendimentos que originaram o IRRF sobre JCP, a conclusão da diligência foi pelo seu chancelamento.
		 Nas literais palavras do condutor do procedimento (fls. 209), “19.Relembrando, na Resolução, o CARF apenas requisitou que a unidade de origem confirmasse se o Rendimento Tributável que originou o valor do IRRF pleiteado, foi oferecido à tributação.20. Dessa forma, considerando tudo o que consta nos autos, esta EQAUD confirmou que SIM, o Rendimento Tributável que originou o IRRF pleiteado no formulário Declaração de Compensação de folha 03, foi oferecido à tributação para apurar o Lucro Real na DIPJ 2010, AC 2009”. (negrito acrescentado).
		 Então, por evidente, o pleito deverá ser deferido.
		 Entretanto – e talvez até como corolário destes equívocos apontados no Despacho de Diligência e cometidos pela recorrente – o valor residual e remanescente em discussão no CARF, como visto atrás, é de R$ 413.338,81, enquanto o informe de rendimentos da BF Utilidades Domésticas Ltda. juntado pela contribuinte soma R$ 459.956,87.
		 Desse modo, mesmo confirmada a retenção deste montante e ainda que os rendimentos possam ter sido integralmente oferecidos à tributação, o reconhecimento do direito creditório deve ficar adstrito ao perímetro do que ainda resta em debate, no caso, R$ 413.338,81
		 CONCLUSÃO
		 Pelo exposto, encaminho meu voto para dar provimento ao recurso voluntário reconhecendo, neste estágio, o direito creditório de R$ 413.338,81 que, adicionado aos valores antes deferidos pela unidade de origem e DRJ (R$ 517.789,67 + R$ 540.160,52), soma R$ 1.471.289,00, e homologar as compensações até o limite aqui reconhecido.
		 É como voto.
		 (assinado digitalmente)
		 Paulo Mateus Ciccone
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ACORDAO 1402-006.988 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11610.005961/2009-95

RELATORIO

Retorna o processo supra a apreciacao do Colegiado depois de cumprida a
diligéncia determinada pela Resolugdo n? 1402-001.449, desta Turma Ordindria, sessdao de
22/07/2021 (fls. 210/215).

Os autos dizem respeito a pedido de restituicdo/declaracdo de compensagao da
contribuinte no total de RS 1.471.289,00, formulado em “papel”, tendo sido indicado como
origem IRRF sobre recebimentos de Juros sobre o Capital Préprio (JCP) 32 decéndio de 2009,
conforme abaixo (fls. 3):

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Receita Federal

DECLARAGAO DE GDMPENSACE.Q.HE_:”".‘TEE*

1. IDENTIFICACAOQ DO CONTRIBUINTE

_,_F: 7

NOMENOME EMPRESARLAL = SILVIO SANTOS PARTICIPAGOES LTDA CHPLNCPF - 43,380, 131/0001-01 T‘;m =
LOGRADDURD (nea, avenda, praca ebc.) = AVENIDA ANGELICA HUMERD - 2530 | COMPLEMENTD (apio, lla Lol

G191 € 192 £0. REYRALDO RAUGET |
BARAD — DISTRITO - CONSOLACAD |H|JNIEI.PJD— SAD PAULO UF-35F |CEP=101.228-200
E-MAIL . DODITELEFONE = 011 31183486

2. ORIGEM E VALOR DO CREDITO UTILIZADD
[ VPAGAMENTO INDEVIDD OU A MAIOR ifl. 2)

| ) CONTRIBUICAD PARA O PISIPASEF E DA COFINS RETIDOS NA FONTE (fl. 3)
[ ) CIDE-COMBUSTIVEIS
[ ) CREDITO QOBJETO DE PEDIDD DE RESTITUICAD OU DE RESSARCIMENTO ME Processo de Restiuicio/Ressarcimenta:

[ % )OUTROS Detalhar IRRF JURDS SOBRE CAPITAL PROPRIC TENDO COMO FONTE PAGADORA O C-NF‘J £9,285,411/0001-13 NO
PERIODO DE JUNHOWS NO WVALOR DE RS 1.471.280,00

TOTAL DO CREDITO UTILIZADO NESTA DEGLAR‘.M;.ED DE COMPENSAGAD (em reals):
RS 1.471.289,00 (HUM MILHAD, QUATROCENTOS E SETENTA E UM MIL E DUZENTOS E
SITENTA E NOVE REAIS,)

Obs.: Em cada Declaracio de Compensacdo serd aceila apenas uma odgem de crédite. ]

3. DEBITOS COMPENSADOS

CoDIGO PERIODD DE VENCIMENTO VALOR ORIMGINAL DO HOMERD D0 PROCESSO QOUTRAS
RECEITA, APURAGAD DEBITO [am raais) 00 DEBITO, SE HOUVER INFORMAGOES ()
5706-02| 3° Decéndio | 03/07/2009 1.471.289,00
JUNHO/09

Analisando o pleito, a DRF/Osasco, mediante o PARECER SEORT/DRF/OSA n?
043/2012 (fls. 28/33) deferiu o crédito de RS 517.789,67, fonte pagadora Banco Panamericano
S/A.

Inconformada com o deferimento apenas parcial de seu pedido, a contribuinte
apresentou manifestagdo de inconformidade perante a DRJ/RPO (fls. 36/40), tendo a 152 Turma
daquele Orgdo Julgador provido parcialmente o pleito, reconhecendo adicionalmente o direito
creditério de RS 540.160,52 referente ao IRRF sobre JCP pagos pela empresa “Lideranca
Capitalizacdo S.A.”.

Decisdo assim ementada:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragéio: 01/06/2009 a 30/06/2009

INDEBITO TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA.
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ACORDAO 1402-006.988 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11610.005961/2009-95

A prova do indébito tributdrio, fato juridico a dar fundamento ao direito de
repeticdo ou @ compensacdo, compete ao sujeito passivo que teria efetuado
0 pagamento indevido ou maior que o devido.

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte IRRF
Periodo de apuragéo: 01/06/2009 a 30/06/2009
DECLARACAO DE COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO DEIRP).

Nos pedidos de repeticGo de indébitos e de compensagdo é da contribuinte
o 6nus de demonstrar de forma cabal e especifica seu direito creditdrio. A
compensagcdo de pagamento indevido de IRRF, condiciona-se a
demonstracgdo da certeza e da liquidez do direito.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributdrio
Periodo de apuragéo: 01/06/2009 a 30/06/2009
DIREITO CREDITORIO. HOMOLOGAC/TO PARCIAL.

Comprovada a certeza e liquidez de parte do crédito de IRRF sobre juros
sobre capital préprio declarado em DCOMP, suficiente para reconhecimento
de parcela do direito creditdrio utilizado nas DCOMP em litigio, homologam-
se as compensagoes até o limite ora reconhecido.

Manifestagdo de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditdrio Reconhecido em Parte

Com isso, restou em discussdo o montante de R$ 413.338,81 (RS 1.471.289,00
pleiteado (-) RS 517.789,67 reconhecido pelo DD (-) RS 540.160,52 deferido pela decisdo de 12
Grau).

Novamente irresignada, a contribuinte interp6s recurso voluntério (fls. 133/136),
reiterando os dizeres da peca inaugural de defesa.

Além disso, juntou comprovante de retencdo na fonte relativo a JCP pagos pela
empresa BF Utilidades Ltda. (fls. 208), no qual consta o valor de R$ 459.956,87 retido em junho/2009.

Os autos subiram ao CARF para apreciacdo pelo Colegiado na sessdo de 22 de
julho de 2021, tendo o entdo Relator, Conselheiro Marco Rogério Borges, entendido ser necessaria
a conversdo em diligéncia, na forma da Resolugdo n° 1402-001.449 (fls. 210/215), - da qual se
falara adiante no voto - para melhor elucidagéo de aspectos faticos que restaram inconclusivos.

Em atendimento a determinacdo do CARF, a EQAUD IRPJ/CSLL/8RFrealizou os
procedimentos e apresentou o Despacho de Diligéncia n? 59.781/202, de 13/12/2022 (fls.
281/289).

Igualmente tratarei deste procedimento no voto.

E relatério do essencial, em apertada sintese.
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ACORDAO 1402-006.988 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11610.005961/2009-95

VOTO

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

Ja foi atestada antes a tempestividade e o preenchimento dos requisitos para
admissibilidade do RV, pelo que o recebo e dele conheco.

Como visto, o quadro presente nos autos é o seguinte:

pedido de restituicdo/declaracdo de compensacdo - RS 1.471.289,00 (fls. 3)
deferido pela unidade de origem — RS 517.789,67
reconhecido pela DRJ — RS 540.160,52 (fls. 119/130)

A w N

remanescente em discussdo neste estagio — RS 413.338,81

Com o RV da contribuinte veio o informe de rendimentos da empresa BF
Utilidades Domésticas Ltda. demonstrando uma retencdo de RS 459.956,87 para o més de junho
de 2009 (fls. 208):

e e COMPROVANTE ANUAL DE RENDIMENTDS PAGOS
Ministerio da Fazenda OU CREDITADOS E DE RETENGAO DE IMPOSTO DE

. , . RENDA NA FONTE - PESS0A JURIDICA
Secretaria da Receita Federal do Brasil Ano.Calendario 2009

1. FONTE PAGADORA

Nome Empresanal CHPd
bf Utilidades Domesticas Lida §1.369.858/0001-23
2. PESS0A JURIDICA BENERGIARIA DOS RENDIMENTOS
o Empresariol LAY
SILVIO SANTOS PARTICIPACOES LTDA 43.350,131/0001-04
3. RENDIMENTO E IMPOSTO RETIDD NA FONTE
Mes | Codigo de Descrigio do Rendimento Rendimento Imposto Retxdo
Ratengdo (RE) [RE)
Abr 5705 Jures sabre o capital praprio 13,795,297 02 2,069,444 55
Jun 5708 Juros sabra o capital proprio 3.065.378,12 458 956 87|

T

Na oportunidade do julgamento inicial em 23/07/2021, o Colegiado,
acompanhando o voto do entdo Relator, Conselheiro Marco Rogério Borges, resolveu converter o
julgamento em diligéncia (Resolugdo n2 1402-001.449- fls. 210/215), a fim de que a unidade de
origem informasse “se os valores em questdo nos autos foram oferecidos a tributacdo, nos termos da

legislacdo de regéncia”, devendo acrescentar outras informacoes se entendidas necessarias.
gislag g

Cumprindo o determinado, a EQAUD IRPJ/CSLL/8RF realizou os procedimentos e
apresentou parcimonioso e conclusivo Despacho de Diligéncia n? 59.781/202, de 13/12/2022 (fls.
281/289).

Nesta peca procedimental cabe destacar que, além da comprovacdo do
oferecimento a tributacdo dos rendimentos que deram origem ao IRRF pleiteado, a Autoridade
que presidiu a diligéncia apontou inumeras contradicdes nas informacdes prestadas pela
recorrente a RFB acerca do tema (retencdo e aproveitamento do IRRF sobre JCP).
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ACORDAO 1402-006.988 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11610.005961/2009-95
Vale ver os seguintes excertos (fls. 285/288)

INISTERIO DA .
ECONOMIA '? Receita Federal

* O Despacho Decisdric havia reconhecido apenas a parcela de IRRF (JCF) informado pela fonte pagadora  Banco
Panamericanc, no valor de RE 517.789,67.

*  Apds esclarecimentos am sede de Manifestacio de Inconformidads, o drg3o de 1* instincia reconhecau a par-
cela adicional de IRRF informada pela Lideranca CapitalizacSo (R$ 540.160,52).

*  Portanto, a principio, o valor incontroverse seria no montante de R 1.057.950,19.

*  Remanesceu, assim, comprovar a retencic de IRRF feita pela empresa BF Utilidades Lida., a qual ndo havia
sido informada em DIRF no PA junhe de 2005. Contudo, em sede da Recurso Voluntario, a recorrente traz sos
autos informe de rendimentos da referida empresa (foltha 208), contemplando IRRF no valor de R§ 459,956, 87
retido em junho de 2005, Em outras palavras, a totalidade do IRRF para o periodo foi integralmente comprovada
(DIRF + Informe de Rendimentos => R¢ 1.057.950,19 + Ré 459 956,87 = B¢ 1.519.907,06).

»  Contudo, na Resolucdo, o CARF deixou claro que ainda restaria o seguinte dbice para confirmar a certeza &
liguidez do indébito, qual saja:

= Em nenhum momente, nos aufos, existe andlise ou elementos para se concluir gue tais valores de
junho de 2005 (bem como alguns demais meses do ano am gue ha JCP recebidos) foram oferecidos 3
tributacio.

(..)

8. O CARF, na Resolucdo no. 1402-001.449, de 22/07/2021, informou que a recorrente
trouxe acs autos o Informe de Rendimentos da empresa BF Utilidades Ltda no qual consta o valor de A%
459,955,87, rebido em junho de 2009. Contudo, o CARF considerou que, nos autos, em nenhum momento
existe a analise ou elementos para se concluir que os valores recebidos em junho de 2009, a titulo de Juros
Sobre o Capital Proprio (JCP) foram oferecidos & tributacdo. Assim, o CARF determinou que o drgdo de
origem verifigue se os valores em questdo foram oferecidos a tributacdo.
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(...)

10. Importante destacar que o valor do IRRF ora pleiteado ndo foi informado como DEDU-
CAO para apurar o Imposto a Pagar do més de junho de 2009 na respectiva FICHA 11 (Célculo do IRFI
Mensal por Estimava) da DIF] 2010, AC 2009, desse més, conforme se vé a seguirn.

(...)




ACORDAO 1402-006.988 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11610.005961/2009-95

Discriminagio Junha

FORMA DE DETERMINAZED DA BASE DE CALCULD DO IMPOSTD DE RENDW
Com Base e Balango ou Balancete de Suspens3o ou Beducio

01.Basa de Calculo oo Imposio da Renda 2. 162.021,23
IMPDSTO DE REMNDA APURADD
024 Aliquota de 15% 0,00
3. Adicional 0,00
(4. Diterenca de IR Devida pela Mudanga de Cosficients 5/ Receita Bruta 0,00
DEDUGOES
06.[- ) Dsdugdes de Incantisos Fiscais 0,00
Q6.1(-)imp. die Rends Diesdda @m Meses Anbariores 0, 0
07.(-limp. de Randa Retdo na Fonte 0,00
08.(-llmp. Papo no Exl. &/ Lucroa, Rerd. @ Ganhaos de Capital 0,00
09.(-)IA Ralids na Farile par Orgdioe Aul. & Fund. Fed. (L n® 9.430/139E) 0,00
10.(-1IR Retido na Fome p' Demais Ent. da Adm, Pab, Fed. {Lei n® 10.833°2003) 0,00
11.(-lmp. de Randa Pago &' Ganhos no Marcado de Renda Varidvel 0,00
1ZIMPOETD DE RENDA A PAGAR 0,00
13IMPOSTO DE REMDA A PAGAR DE BCP 0,00

(...)

11. E tem mais. Em nenhum outro més do ano-calendario a interessada registrou qualquer
valor de DEDUGAO de IRRF para apurar o Imposto de Renda a Pagar nas demais FICHAS 11.

o 12. Todavia, na FICHA 12A (Calculo do IRF] sobre o Lucro Real) a interessada registrou, na
2 LINHA 14 (Imposto de Renda Retido na Fonte) o valor de R$ 355, 715,63, Ora, esse indigitado valor infor-
o) mado ndo guarda nenhuma relagdo com o que foi informadoe nas FICHAS 11, Afinal, ndo faz nenhum sentido
I a interessada ndo ter preenchido nenhum valor de IRRF nas FICHAS 11 ao mesmo tempo gue informa essa
<>( rubrica na FICHA 12, a qual demonstra o resultado para todo o ano-calendano.
O
E 13. No entanto, & certo que, com relagdo ao IRRF, a interessada informou na FICHA 57
w (Demonstrativo do IRP], CSLL e Contribuicdo Previdenciaria) da DIP] 2010, AC 2009, os seguintes valores,
% somente com respeito ao IRRF sobre JCP (codigo 5706), para todo o ano-calendario.
Q
g Ordem CHP] da Fonte Mome da Fonte Rendimento Tributdwvel IRRF
0004 55.285.411/0001-13 BANCO PANAMERICANG S/A 19.090.011,81 2.863.501,76
0006 60.853_264/0001-10 LIDERANCA CAPITALIZACAD S/A 23.137.200,00 2.470.553,50
0007 61,369 B54/0001-22 BF UTILIDADES DOMESTICAS 13.796.267,02 2.060.444,55
£6.023.598,83 8.403.539,81
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14. Pois bem. Sabemos que o IRRF somente para o més de junho de 2002 foi comprovado
no valor total de R$ 1.517.907,06 e que o Rendimento Tributdvel vinculado a esse IRRF & no valor A%
10,119.380,44. Como na LINHA 22 (Receitas de Juros sobre o Capital Propric) da FICHA 06A (Demonstra-
cao do Resultado) foi informado o valor de A% 30.077.670,07, podemos deduzir que o Rendimento Tribu-
tavel foi oferecido a tnbutacdo na DIF] 2010, AC 2009,

15. E certe que o valor acima que foi oferecide a tributacdo (R 30.077.670,07), a principio,
refere-se a valor oferecido para todo o ano-calendario 2009, M3o obstante, em todas as FICHAs 11 (Calculo
do IRP] por Estimativa) NAO foi registrado como DEDUCAO nenhum valer de IRRF para apurar o Imposto
de Renda a Pagar em todos os meses do AC 2002 (inclusive, também nada foi informado nessa rubnca,
com resperto ao més de junho de 2009).

16. Todavia, na LINHA 14 (Imposto de Renda Retido na Fonte) da FICHA 124 (Calculo do
IRP] sobre o Lucro Real) foi registrado o valor de R$ 355.715,63.

17. Em conclusdo, restou patente que a interessada, além dos ERROS cometidos no

preenchimento do formularo Declaracdo de Compensacgdo, também cometeu ERROS no preenchimento da
Declaracdo de Ajuste IRP] do exercicio 2010, ano-calendrio 2009,

Para concluir incisivamente:

18. Nao obstante, apesar dos ERROS relatados, considerando tudo o que consta nos autos e
considerando as informagdes contidas nos arquivos eletronicos da RFB, esta Equipe de Auditoria
constatou que o Rendimento Tributavel que originou o valor do IRRF pleiteado na Declaragido de
Compensagao em formulario foi oferecido a tributagdao na DIPJ 2010, AC 2009. (destaque acrescido)

Pois bem, consoante o bem elaborado Despacho de Diligéncia, restou claro que a
recorrente cometeu diversos equivocos em relacdo aos procedimentos citados no relatério da
Autoridade Fiscal.

Todavia, ainda que assim tenha sido, circunscrevendo a informacgao aquilo que
foi determinado pelo CARF, ou seja, a confirmacao do oferecimento a tributacdao dos rendimentos
gue originaram o IRRF sobre JCP, a conclusdo da diligéncia foi pelo seu chancelamento.

Nas literais palavras do condutor do procedimento (fls. 209), “19.Relembrando, na
Resolugdo, o CARF apenas requisitou que a unidade de origem confirmasse se o Rendimento Tributdvel que
originou o valor do IRRF pleiteado, foi oferecido a tributagdo.20. Dessa forma, considerando tudo o que
consta nos autos, esta EQAUD confirmou que SIM, o Rendimento Tributdvel que originou o IRRF pleiteado
no formuldrio Declaracdo de Compensacgdo de folha 03, foi oferecido a tributa¢do para apurar o Lucro
Real na DIPJ 2010, AC 2009” . (negrito acrescentado).

Entdo, por evidente, o pleito devera ser deferido.

Entretanto — e talvez até como coroldrio destes equivocos apontados no
Despacho de Diligéncia e cometidos pela recorrente — o valor residual e remanescente em
discussdo no CARF, como visto atras, é de RS 413.338,81, enquanto o informe de rendimentos da
BF Utilidades Domésticas Ltda. juntado pela contribuinte soma RS 459.956,87.

Desse modo, mesmo confirmada a retencdo deste montante e ainda que os
rendimentos possam ter sido integralmente oferecidos a tributacdo, o reconhecimento do direito
creditdrio deve ficar adstrito ao perimetro do que ainda resta em debate, no caso, RS 413.338,81
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CONCLUSAO

Pelo exposto, encaminho meu voto para dar provimento ao recurso voluntdrio
reconhecendo, neste estagio, o direito creditério de RS 413.338,81 que, adicionado aos valores
antes deferidos pela unidade de origem e DRJ (RS 517.789,67 + RS 540.160,52), soma RS
1.471.289,00, e homologar as compensacdes até o limite aqui reconhecido.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone

=g
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